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14ª Reunião Ordinária do Conselho de Transparência Pública e Combate à 

Corrupção do Estado do Espírito Santo 

 

Data: 29 de Outubro de 2014 

Local: Sede da Defensoria Pública do Estado, Vitória-ES 

Horário: 14h a 16h 

 

Participantes:  

Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Secretário Executivo do Conselho; Eliézer Lins Sant´Anna, 

representante da Procuradoria Geral do Estado – PGE; Vinícius Chaves, representante da 

Defensoria Pública Geral do Estado – DPES; Gustavo Senna, representante do Ministério 

Público do Estado – MPES; Ricardo Roberto Behr, representante da Universidade Federal do 

Espírito Santo – UFES; Edmar Moreira Camata, representante da Transparência Capixaba – 

Transp. Capixaba;  

 

Convidados: 

Rafael Grossi Gonçalves Pacífico, Auditor do Estado - SECONT; Viviane Vieira Vasconcelos, do 

Arquivo Público do Estado do Espírito Santo – APEES; Paulo André Cirino, do Departamento 

Estadual de Trânsito – DETRAN; Sandro Tonini da Silva, da ONG Transparência Capixaba; 

Cláudio Zoríbio Saade, da ONG Transparência Capixaba; Raphaella Navarro Tanaka, da 

SECONT. 

 

I - ABERTURA 

Às 14h do dia 29 de Outubro de 2014, na Sede da Defensoria Pública Geral do Estado, realizou-

se a 14ª Reunião Ordinária do Conselho da Transparência Pública e Combate a Corrupção do 

Estado do Espírito Santo, contando com a participação dos Conselheiros e convidados 

mencionados acima. 
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I – DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO 

1. Saudação Inicial  

O Secretário Executivo do Conselho, Rogelio Pegoretti Caetano Amorim iniciou a reunião 

saudando a todos, agradeceu a participação dos conselheiros membros do Conselho da 

Transparência Pública e Combate a Corrupção e apresentou a Pauta da reunião.  

 
  

2. Esclarecimentos acerca da negativa do Detran na entrega de informações à Delegacia 

de Trânsito, com Carlos Lopes – Presidente do DETRAN;  

O representante da Transparência Capixaba, Edmar Moreira Camata, apresentou 

questionamento sobre negativa do DETRAN na entrega de informação ao titular da Delegacia 

de Trânsito. Relata que o DETRAN já esclareceu alguns pontos à Transparência Capixaba, mas 

gostaria de frisar, junto ao Conselho, que a informação não fora entregue como preconiza a Lei 

de Acesso à Informação. 

O representante do DETRAN, Paulo André Cirino, informou que o documento data de 

23/04/2014, quando foi solicitado nome completo de todos os motoristas que tiveram CNH 

suspensa sem possibilidade de recursos. Discorreu sobre a formulação de pedido genérico e 

proteção à intimidade, como fundamentos para a negativa, além da legislação que rege a 

atuação do delegado, que solicita informar na justificativa dados da investigação em 

andamento. Ainda, alegou que tanto Polícia Civil quanto Polícia Militar tem acesso ao sistema 

de consulta (Detrannet). 
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O representante da Transparência Capixaba, Edmar Moreira Camata, fez adendos, 

informando que a justificativa de não concessão de informação pelo Detran ignorou a existência 

da LAI; que o pedido de acesso à informação não precisa de justificativas; e, ainda, que os 

nomes já são publicados no Diário Oficial em outros momentos. 

O Secretário Executivo Rogelio Pegoretti Caetano Amorim sugere que o Detran poderia ter 

uma consulta pública com a relação dos cidadãos com carteira de habilitação suspensa. 

Demais membros, em especial os representantes da PGE, MPE e DPE discorrem sobre o caso 

concreto e a relação entre a intimidade do cidadão, o interesse público e a atribuição do 

delegado titular da Delegacia de Trânsito.  

Verifica-se que em alguns estados a listagem é publicada na internet. 

Encaminhamentos ao DETRAN:  

- Fazer levantamento sobre a publicação dessas informações por outros órgãos de trânsito; 

- Verificar a possibilidade de acordo de compartilhamento de informações entre os órgãos. 

 
  

3. Discussão sobre o prazo para eliminação de documentos, com Sra. Viviane 

Vasconcelos – Arquivista do Arquivo Público Estadual;  

 A arquivista Viviane Vasconcelos, servidora do Arquivo Público Estadual, relata sobre a gestão 

documental, sobre as instituições arquivísticas e a proteção de documentos. Explica a 

importância da correta classificação documental por tipo e a tabela de temporalidade. Explicou 

detalhes da eliminação de documentos, incluindo os procedimentos que devem ser seguidos 

pelo órgão. 
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O representante da Transparência Capixaba, Edmar Moreira Camata relembra o caso de 

viagens oficiais denunciadas durante debates eleitorais no presente ano e questiona se parte 

desses dados poderia ser eliminada, conforme tabela de temporalidade. Viviane relata não ter 

buscado as informações específicas, mas em tese, pelo lapso temporal, a eliminação pode ter 

seguido os trâmites corretos. 

Discussões sobre o prazo para eliminação de documentos financeiros, que atualmente é de 

cinco anos, principalmente indicando o prazo como curto para apurar ilegalidades. 

Encaminhamentos: 

- Conselho encaminhar ofício à SEGER (com cópia à APEES) contendo recomendação para 

ampliar o prazo para eliminação de documentos financeiros para ao menos 10 (dez) anos. 

- Encaminhamento de ofício à AMUNES para que fomente a implementação de Arquivos 

Públicos nos municípios, seguindo orientações do CONARQ. 

 

4. Apresentação sobre os sigilo das contratações da Casa Militar e outros órgãos;  

O Secretário Executivo Rogelio Pegoretti Caetano Amorim explicou que alguns a dados, em 

função do órgão e elemento ou subelemento da despesa, quando da criação do Portal da 

Transparência, em 2009, foram atribuídos caráter sigiloso, conforme legislação à época. 

Esclareceu que até o momento não houve revisão desse ponto e entende necessária revisão 

pelo Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção. 

Deliberou-se pela necessidade de evolução em relação à classificação de informações no Portal 

da Transparência, pois o atual sistema não permite estipulação de prazo e grau de sigilo das 

informações e a necessidade de acrescentar informações nos dados apresentados ao Conselho, 

para verificar a utilização correta dos elementos e subelementos “sigilosos”. 
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Encaminhamento: 

- Criar Grupo de Trabalho (GT) para revisão das informações “sigilosas” no Portal da 

Transparência, com representantes da SECONT, Transparência Capixaba. Devido ao baixo 

quórum, será aberta possibilidade de inscrição no GT por outros membros do Conselho 

posteriormente. 

 

5. Apresentação do trabalho de regulamentação da Lei Anti-Corrupção  

O Secretário Executivo Rogelio Pegoretti Caetano Amorim informou que foram realizadas duas 

reuniões na SECONT com os membros do Grupo de Trabalho formado na 13ª Reunião do 

Conselho da Transparência e Combate à Corrupção, quando foram definidos os critérios de 

regulamentação da legislação no âmbito do Poder Executivo Estadual. 

Atualmente finalizou-se a minuta do decreto, que será encaminhada aos membros do Conselho 

e, posteriormente, encaminhada à PGE e Casa Civil para publicação. 

 
  

6. O que ocorrer.  

O Secretário Executivo Rogelio Pegoretti Caetano Amorim informou das discussões nacionais 

do Plano Nacional de Participação Popular, que podem gerar a revogação do decreto 

presidencial e que seria melhor aguardar os desdobramentos e suspender a discussão em 

âmbito estadual. Foi apresentada, também, a nova rede social da Transparência, o Instagram 

@estransparencia. As postagens nessa rede social são focadas em gráficos do Portal da 

Transparência e imagens do Estado. Também foi apresentado o novo canal de comunicação, 

através do WhatsApp, aplicativo para smartphones de troca rápida de mensagens, focado na 
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resolução de dúvidas de acesso ao Portal. 

III - Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, o Secretário Executivo do Conselho, Rogelio Pegoretti Caetano 

Amorim, agradeceu a presença de todos, informou que a próxima reunião será agendada 

posteriormente e encerrou a sessão.  


